
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 79/1997 de 10 de Abril 

Nos termos do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/83/A, de 12 de Abril, e dos artigos 
3.º e 4º do Decreto Regulamentar Regional n.º 32/96/A, de 13 de Julho. o Governo resolve: 

Artigo único - Classificar como imóveis de interesse público, os moinhos de água e de vento, 
constantes da listagem em anexo. 

Aprovada em Conselho. Ponta Delgada, 25 de Março de 1997.- O Presidente do Governo, Carlos 
Manuel do Vale César. 

 

Listagem de Moinhos de Água - São Miguel 

Ficha 1 - 

Ribeira dos Caldeirões - Freg. da Achada - Conc. do Nordeste Propriedade da Câmara Municipal de 
Nordeste. 

Ficha 2 - 

Ribeira dos Caldeirões - Freg. da Achada - Conc. do Nordeste Propriedade da Câmara Municipal de 
Nordeste. 

Ficha 3 - 

Ribeira dos Caldeirões - Freg. da Achada - Conc. do Nordeste Propriedade da Câmara Municipal de 
Nordeste. 

Ficha 4 - 

Ribeira do Guilherme - Freg. do Nordeste - Conc. do Nordeste Propriedade da Câmara Municipal de 
Nordeste. 

Ficha 5 - 

Ribeira do Guilherme - Freg. do Nordeste - Conc. do Nordeste Propriedade da Câmara Municipal de 
Nordeste. 

Listagem dos Moinhos de Vento - São Miguel 

Ficha 27 - 

Rua da Praça - Freg. das Capelas - Conc. de Ponta Delgada Propriedade de Marcelino Inácio de 
Medeiros. 

Listagem dos Moinhos de Água - Terceira 

Ficha 16 - 

Nasce Água - Freg. da Conceição - Conc. de Angra do Heroísmo Propriedade de Maria Margarida 
B. 5. de Rego Botelho. 

Listagem de Moinhos de Vento - Graciosa 

Ficha 2 - 

Corpo Santo - Freg. de Santa Cruz da Graciosa - Conc. de Santa Cruz da Graciosa Propriedade de 
Luís Correia do Carmo Bettencourt. 

 


